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MENSAGEM
N° 069 lOS -GAG Brasília,19 de mafLç.o de 200S.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa-do Distrito Federal

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação de Vossa Excelência o
anexo Projeto de Lei que abre, nos termos do artigo 44 da Lei nO 4.008, de 30 de agosto de
2007, ao Orçamento Anual do Distrito Federal (Lei n° 4.073, de 28 de dezembro de 2007)
crédito especial, no valor de R$ 5.229.272,00 (cinco milhões, duzentos e vinte e nove mil e
duzentos e setenta e dois reais).

O presente crédito tem como finalidade a inclusão da ação Manutenção do
Programa Reintegra Cidadão nas unidades orçamentárias abaixo relacionadas, visando
custear despesas com contratos firmados entre as respectivas unidades orçamentárias e a
Fundação de Amparo ao Trabalhador Preso - FUNAP, sendo:

~ R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais) em favor da Região
Administrativa I - Plano Piloto, contrato n° 00l/2007-FUNAP;

~ R$ 159.000,00 (cento e cinqüenta e nove mil reais) em favor da Região
Administrativa II - Gama, contrato nO 002/2005-FUNAP;

~ R$ 66.500,00 (sessenta e seis mil e quinhentos reais) em favor da Região
Administrativa VIII - Núcleo Bandeirante, contrato n° 005/2007-FUNAP;

~ R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais) em favor da Região
Administrativa X - Guará, contrato nO 003/2007-FUNAP;

Excelentíssimo Senhor
Deputado ALÍRIO NETO
Digníssimo Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
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>- R$ 155.939,00 (cento e cinqüenta e cinco mil, novecentos e trinta e nove
reais) em favor da Região Administrativa XI -'- Cruzeiro, contrato nO 00l/2005-FUNAP;

>- R$ 70.233,00 (setenta mil, duzentos e trinta e três reais) em favor da
Região Administrativa XVII - Riacho Fundo, contrato nO 003/2003-FUNAP;

>- R$ 71.000,00 (setenta e um mil reais) em favor da Região Administrativa
XIX - Candangolândia, contrato n° 003/2003-FUNAP;

>- R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) em favor da Região Administrativa
XXI - Riacho Fundo II, contrato n° 003/2004-FUNAP;

>- R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais) em favor da Região
Administrativa XXIV - Park Way, contrato nO 003/2007-FUNAP;

>- R$ 100.000,00 (cem mil reais) em favor da Secretaria de Estado de
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, contrato n° 007/2007-FUNAP;

>- R$ 104.000,00 (cento e quatro mil reais) em favor da Secretaria de
Estado de Cultura, contrato nO 037/2007-FUNAP;

>- R$ 1.044.600,00 (um milhão, quarenta e quatro mil e seiscentos reais) em
favor da Secretaria de Estado de Educação, convênios nOs: 25/04 e TCT 07/2007-FUNAP;

>- R$ 2.300.000,00 (dois inilhões e trezentos mil reais) em favor do Fundo
de Saúde do Distrito Federal, contratos nOs 74/2003 e 22/2005-FUNAP;

>- R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) em favor da Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, contrato nO 16/2007-FUNAP;

>- R$ 58.000,00 (cinqüenta e oito mil reais) em favor da Agência
Reguladora de Águas e Saneamento do Distrito Federal, referente a contrato a ser firmado
comaFUNAP;

>- R$ 156.000,00 (cento e cinqüenta e seis mil reais) em favor da Fundação
Jardim Zoológico de Brasília, contrato nO 003/2008-FUNAP;

>- R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais) em favor do Instituto
do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos do Distrito Federal - Brasília Ambiental,
contrato nO 00l/2007-FUNAP.
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Os recursos necessários ao atendimento do crédito decorrerão, nos termos
do art. 43, § 1°, inciso III, da Lei nO 4.320, de 17 de março de 1964, da anulação de
dotações orçamentárias consignadas ao vigente Orçamento.

Tendo em vista o estabelecido no inciso II do art. 41, da Lei nO 4.320, de 17
de março de 1964, e no inciso V do art. 151 da Lei Orgânica do Distrito Federal, envio o
Anexo Projeto de Lei à essa Câmara Legislativa do Distrito Federal.

Pela importância que a matéria se reveste, encareço urgência na apreciação
do presente projeto de lei, como ora faculta o artigo 73 da Lei Orgânica do Distrito
Federal.

JOSÉ BERTO ARRUDA
Digníssimo Gdvemador do Distrito Federal
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO
DIRETORIA DE ANÁLISE, CONTROLE E AVALIAÇÃO DO ORÇAMENTO

RESUMO DE CRÉDITO

PROJETO DE LEI

I
PROCESSOS:

INTERESSADOS:

DATA
28/02/2008

AC N°

092

VALOR EM R$

Região Administrativa I - Plano Piloto 160.000,00
Região Administrativa II - Gama 159.000,00
Região Administrativa VIII - Núcleo Bandeirante 66.500,00
Região Administrativa X - Guará 150.000,00
Região Administrativa XI - Cruzeiro 155.939,00
Região Administrativa XVII - Riacho Fundo 70.233,00
Região Administrativa XIX - Candangolândia 71.000,00
Região Administrativa XXI - Riacho Fundo II 50.000,00
Região Administrativa XXIV - Park Way 140.000,00
Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento 100.000,00
Secretaria de Estado de Cultura 104.000,00
Secretaria de Estado de Educação 1.044.600,00
Fundo de Saúde do Distrito Federal 2.300.000,00
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Meio-Ambiente 300.000,00
Agência Reguladora de Águas e Saneamento do Distrito Federal 58.000,00
Fundação Jardim Zoológico de Brasília 156.000,00
Instituto do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos do Distrito Federal- Brasília Ambiental 144.000,00

1TOTAL R$ 15.229.272,00 I
ASSUNTO:

CRÉDITO ESPECIAL (ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES)

FONTE DE RECURSOS:

100 - Ordinário não Vinculado;
101 - Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal
151 - Taxa de Fiscalização dos Usos dos Recursos Hídricos - TFU

FINALIDADE:

Destina-se à inclusão da ação Manutenção do Programa Reintegra Cidadão nas
unidades orçamentárias acima especificadas, visando custear despesas com contratos firmados entre
as unidades e a Fundação de Amparo ao Trabalhador Preso - FUNAP.

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO: LUCY LAURA COSTA CAMPOS 1MARIA LÚCIA RIBEIRO

RESPONSÁVEL PELA CONFERÊNCIA: ANITA TIBURTINO NEVES

DIRETOR : JosÉ ITAMAR FEITOSA
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PROJETO DE LEI N° PL n4f2008 i'
" DE 2007

Abre crédito especial à Lei Orçamentária Anual do
Distrito Federal, no valor de R$ 5.229.272,00 (cinco
milhões, duzentos e vinte e nove mil e duzentos e
setenta e dois reais).

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, decreta:
Art. 1° Fica aberto, nos termos do artigo 44 da Lei n° 4.008, de 30 de agosto de 2007, ao Orçamento
Anual do Distrito Federal (Lei n° 4.073, de 28 de dezembro de 2007), para o exercício financeiro de
2008, crédito especial, no valor de R$ 5.229.272,00 (cinco milhões, duzentos e vinte e nove mil e
duzentos e setenta e dois reais) para atender às programações orçamentárias constantes do Anexo II.
Art. 2° Os recursos necessários ao atendimento do crédito decorrerão, nos termos do art. 43, § 1°,
inciso III, da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, da anulação de dotações orçamentárias
consignadas ao vigente Orçamento, conforme Anexo L
Art. 3° Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.
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